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ANEXO |

Condicionantes para Revalidacéo da Licenca de Operacéo - RevLO da VIGOR
ALIMENTOS S/A

Empreendedor: Gilberto Meirelles Xandé Baptista

Empreendimento: VIGOR ALIMENTOS S/A

CNPJ: 13.324.184/0013-20

Municipio: Passos

Atividade: Resfriamento e distribuicdo de leite em instalacdes industriais
Cdbdigo DN 74/04: D-01-07-4

Processo: 00064/1989/010/2015

Validade: 08 anos

Item Descri¢cdo da Condicionante Prazo*

Durante a vigéncia
Executar o Programa de Automonitoramento,| de Revalidagédo da

conforme definido no Anexo Il. Licenca de
Operacgéo - RevLO

01

60 dias apos a
Apresentar co6pia do protocolo do Projeto de concessdao da
02 |Prevengédo e Combate a Incéndio e Panico — PCIP| Revalidagéo da
junto ao Corpo de Bombeiros. Licenca de
Operacédo - RevLO

* Salvo especificagbes, 0s prazos sdo contados a partir da data de publicacdo da Licenc¢a na
Imprensa Oficial do Estado.

Obs. Eventuais pedidos de alteracdo nos prazos de cumprimento das condicionantes
estabelecidas nos anexos deste parecer poderdo ser resolvidos junto a prépria SUPRAM,
mediante andlise técnica e juridica, desde que nédo altere o seu mérito/contetido.



ANEXO I

Programa de Automonitoramento da Revalidacdo da Licenca de Operacdao -

RevLO da VIGOR ALIMENTOS S/A

Municipio: Passos

Validade: 08 anos

Empreendedor: Gilberto Meirelles Xandé Baptista
Empreendimento: VIGOR ALIMENTOS S/A
CNPJ: 13.324.184/0013-20

Atividade: Resfriamento e distribuicdo de leite em instalacBes industriais
Cédigo DN 74/04: D-01-07-4
Processo: 00064/1989/010/2015

1. Efluentes Liquidos

Local de amostragem

Parametro

Frequéncia de Anélise

Na entrada e na saida da

Vazdo média, Sdlidos Suspensos, Soélidos Sedimentaveis,
DBO*, DQO*, Temperatura, pH, Oleos e Graxas, Surfactantes

Bimestral

efluentes sanitarios

(ABS), Eficiéncia de Remocao de DBO e DQO.

ETE (ABS), Eficiéncia de Remoc¢do de DBO e DQO e Nitrogénio
amoniacal total.
Na entrada e na saida do | Vazdo média, Solidos Suspensos, Sdlidos Sedimentaveis,
sistema de tratamento de | DBO*, DQO*, Temperatura, pH, Oleos e Graxas, Surfactantes Bimestral

*Q plano de amostragem devera ser feito por meio de coletas de amostras compostas para o0s

parametros DBO, DQO pelo periodo de no minimo 8 horas, contemplando o horéario de pico.

Para os demais parametros devera ser realizada amostragem simples.

Relatorios: Enviar Semestralmente a SUPRAM-SM os resultados das analises
efetuadas. O relatério devera ser de laboratérios em conformidade com a DN COPAM
n°® 167/2011 e deve conter a identificacdo, registro profissional e a assinatura do
responsavel técnico pelas analises.

Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resultados nas analises realizadas durante
0 ano, o 6rgao ambiental devera ser imediatamente informado.

Método de andlise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na auséncia delas no
Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, Ultima

edicdo.

2. Residuos Sélidos e Oleosos




Enviar Semestralmente a SUPRAM-SM, os relatérios de controle e disposi¢édo
dos residuos sélidos gerados contendo, no minimo os dados do modelo abaixo, bem
como a identificacdo, registro profissional e a assinatura do responséavel técnico pelas

informacoes.

Residuo Transportador Disposigéao final
Denominacdo | Origem | Classe | Taxade | Razdo | Endereco | Forma | Empresa responsavel
geracéo | social | completo _
NBR kg/més * Razgo Endereco
10.004 social completo
*

Obs.
(**)

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedé-la.

(**) Tabela de codigos para formas de disposicao final de residuos de origem industrial
1- Reutilizacdo

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitario

4 - Aterro industrial

5 - Incineragéo

6 - Co-processamento

7 - Aplicagéo no solo

8 - Estocagem temporaria (informar quantidade estocada)

9 - Qutras (especificar)

Em caso de alteracdes na forma de disposicéo final de residuos, a empresa
devera comunicar previamente a SUPRAM-SM, para verificagdo da necessidade de
licenciamento especifico.

As doacg0es de residuos deverdo ser devidamente identificadas e documentadas
pelo empreendedor. Fica proibida a destinacdo dos residuos Classe |, considerados
como Residuos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixdes, bota-fora e/ou aterros
sanitérios, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislacdo
vigente.

Comprovar a destinacdo adequada dos residuos soélidos de construcao civil que
deverédo ser gerenciados em conformidade com as Resolu¢des CONAMA n° 307/2002
e 348/2004.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentacdo e os documentos identificando
as doac0es de residuos, que poderdo ser solicitadas a qualquer momento para fins de
fiscalizacdo, deverdo ser mantidos disponiveis pelo empreendedor.




IMPORTANTE

e Os parametros e frequéncias especificadas para o0 programa de
Automonitoramento poderéo sofrer alteracfes a critério da area técnica da SUPRAM-
SM, face ao desempenho apresentado;

e A comprovacdo do atendimento aos itens deste programa deverd estar
acompanhada da Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s)
responsavel(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s);

Qualquer mudanca promovida no empreendimento que venha a alterar a
condicdo original do projeto das instalacdes e causar interferéncia neste programa
devera ser previamente informada e aprovada pelo 6rgdo ambiental.



